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DECRETO N" 32/2021, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021.

'^Dispõe sobre a regulamentação do registro e controle da
freqüência dos servidores públicos do município de Picos-Pf
e dá outras providências"

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, GIL MARQUES DE
MEDEIROS, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer normas de controle do serviço público
municipal no âmbito da administração municipal e as secretarias que a compõem;

CONSIDERANDO o artigo 50 e seguintes da Lei Municipal 1.729/93, que trata das perdas
remuneratórias por falta ao serviço;

CONSIDERANDO o Art. 129 e seguintes da Lei Municipal 1.729/93, que define os deveres
do servidor do Município de Picos;

eficiência,
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

DECRETA:

Art. r - Que o registro de freqüência para controle da jornada de trabalho é medida

obrigatória para todos os servidores municipais, inclusive ocupantes de cargos comissionados e

estagiários, lotados nos órgãos da administração direta e indireta, fundações e autarquias, como meio de
aferir o comparecimento e a freqüência ao trabalho.

§ I" - Diante da natureza e características peculiares das fiinções, estão dispensados do

registro de ponto/frequência o Prefeito, o Vice-Prefeito, os Secretários Municipais e os Procuradores.

§ 2" - Poderá ser autorizada a isenção na marcação de ponto, dada a natureza do serviço,

devidamente justificada pelo superior hierárquico imediato, e ainda comunicado por escrito ao Setor de

Gestão de Pessoas para arquivamento no prontuário do servidor.

§3" - Considera-se superior lüerárquico imediato, para efeito deste Decreto, o servidor
responsável por unidade administrativa ou aquele a quem for designada a incumbência formalmente pelo

Secretário da Pasta, que definirá o escalonamento ejiixada.SScretaria correspondente.

Art. 2® - A jornada de traoaiho terá inicio e ténnino at^dendo o Decreto Municipal n°
15/2021 e respeitada a carga horáiia-de'ca5,cafw, prevista na legislação em vigor.
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